
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE GUANHÃES 

Cotaissão de: 

Svpriços 
Viblileots o 

"gunicipais 

Staç_k ç_lag_ 
Sessões 1-3-0 

01% 

CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 493 9--/97 
4 

Aprovado em e_  dleouseelo 
Sala das sessões 

LTE1RA A EI N° 1.630, DE 06 DE NOW4I3RI04/0K 
1991 QUE INPTITUI O REGIMENTO DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E EGOTO DE GUANHÃES-
MG. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, 
aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criada na estrutura orgânica do Serviço Autônomo 
de Agua e Esgoto a seção de apoio a distritos e pequenas comunidades, 
subordinada ao setor de operação, manutenção e expansão. 

Art. 2° - Compete à seção de apoio a distritos e pequenas 
comunidades: 

I - promover melhorias sanitárias e atividades referente a 
operação e manutenção de sistemas de água e esgoto em distritos, vilas e 
povoados pertencentes ao Município de Guanhães; 

II - executar ampliações das redes de água e esgoto; 
III - executar serviços de obras, de ligações, cortes e religações 

de água e esgoto; 
IV - executar leitura de hidrômetros, entrega e recebimento de 

contas; 
V - executar atividades correlatas. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Guanhães, 18 de agosto de 1997. 

Antônio Carlos M&ãiMiranda 
Prefeito Municipal 
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